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I - RELATÓRIO
 
Tratam os presentes autos da proposição legislativa de

iniciativa do Deputado Emerson Stein, que Declara de utilidade a Associação Nascendo
Chegue e Abrace , de Balneário Piçarras. 

 
A matéria foi admitida e aprovada no âmbito da Comissão de

Constituição e Justiça. 
 

Na sequência, vieram os autos para apreciação desta
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
É o relatório
 
 
II - VOTO
 
Da análise cabível no âmbito desta Comissão, nos termos

dos arts. 88, I e 144, III, do Regimento Interno deste Poder, compete a esta pasta
analisar as proposições sob a ótica do interesse público, quanto a seus campos
temáticos ou áreas de atividade. 

 
Considerando superada a análise quanto à juridicidade da

matéria, no âmbito da CCJ (arts.146, I, e 149, parágrafo único, do Rialesc), constato
que a matéria em foco é relevante, uma vez é oportuna e conveniente ao interesse
público, haja vista o importante trabalho desenvolvido pela entidade porquanto se
destina a atender as necessidades de ordem social, destacando-se a promoção de
vínculos de solidariedade e cooperação entre os membros da comunidade. 

 
Ante o exposto, vez que converge ao interesse público, voto,

com fundamento nos dispositivos regimentais nos arts. 144, lll, 209, III, no âmbito deste
órgão fracionário, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0091/2023, conforme
despacho aposto à dos autos eletrônicos, pelo 1º Secretário da Mesa.

 
 
Sala das Comissões,

 
 

Deputado Pepê Collaço
Relator
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